
Relatório anual de atividades

https://portal.drapnorte.gov.pt/servico/pepac  

Entidades que integram a ELA PG - Estrutura 

Local de Apoio Peneda -Gerês:

CCDRN - COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO NORTE, I.P.

ICNF - INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E 

DAS FLORESTAS, I.P. 

ABPNPG - ASSOCIAÇÃO DOS BALDIOS DO PARQUE 

NACIONAL DA PENEDA GERÊS

QUERCUS -  ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 

DA NATUREZA

AMIBA - ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE BOVINOS DA 

RAÇA BARROSÃ

GRUPO LOBO - ASSOCIAÇÃO GRUPO LOBO 

Para mais informações:

• Contactar (email): ela.pg@drapnorte.gov.pt

• Consultar Portaria 54-A/2023 de 27 de Fevereiro e 

demais legislação aplicável.

Definições

 •  "Animais em pastoreio" :  os animais, do próprio ou de 

outrem, que apascentam as superfícies forrageiras e que 

não estão confinados a um espaço físico de forma 

permanente.

•   «Plano de gestão de pastoreio de baldio» : plano com 

a descrição de superfícies a candida tar, a identificação dos 

valores a preservar, incluindo a sua delimitação geográfica, 

e o conjunto de práticas de gestão a adotar para 

preservação dos mesmos, devendo estar de acordo com o 

PGF, quando este exista.

•   «Prados e pastagens permanentes prática local»: as 

superfícies inseridas em zonas de bal dio, com 

predominância de vegetação arbustiva de altura superior a 

50 cm com condições para a alimentação animal e são 

caracterizadas por práticas locais de pastoreio por animais 

das espécies bovina, caprina, ovina e equídea, de carácter 

tradicional. 

Os beneficiários devem elaborar anualmente um 

relatório de atividades de acordo com minuta 

disponibilizada pela ELA PG em CCDR-N Agricultura 
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"Gestão do pastoreio em áreas de baldio" "Gestão do pastoreio em áreas de baldio"
Área geográfica de aplicação 

do Apoio Zonal Peneda-Gerês

Delimitada pelo polígono resultante da sobreposição do o Parque

Nacional da Peneda-Gerês, Sítio de Importância Comunitária das

Serras da Peneda-Gerês e Zona de Proteção Especial para Aves

Selvagens da Serra do Gerês.

A área geográfica do AZ Peneda-Gerês abrange assim áreas dos

concelhos de Amares, Arcos de Valdevez, Melgaço, Monção,

Montalegre, Ponte da Barca, Terras de Bouro, Vieira do Minho e

Vila Verde.  

Beneficiários
  

Entidades gestoras de baldio nos termos da Lei nº 75/2017

de 17 de Agosto.

Critérios de elegibilidade  

• Candidatar uma superfície mínima elegível de cinco

hectares de prados e pastagens permanentes prática local

em baldio, na área geográfica de aplicação do apoio;

• Deter plano de gestão para a área candidata aprovado

pelo ICNF, I. P. com discriminação da componente

referente a pastoreio.

* É elegível a totalidade da superfície de prados e pastagens

permanentes prática local em zona de baldio, desde que

pelo menos 80 % da área de baldio se encontre situada

dentro da área geográfica de aplicação do apoio.

Compromissos obrigatórios

Os beneficiários devem, durante todo o período do

compromisso:

• Cumprir os requisitos legais de gestão e de bem estar

animal e as boas condições agrícolas e ambientais 

• Manter os critérios de elegibilidade e as áreas de

compromisso.

Compromissos obrigatórios específicos

• Cumprir o plano de gestão de pastoreio de baldio, incluindo, se

for o caso, o plano de pastoreio de percurso constante do plano de

gestão;

• Manter atualizadas as listagens de compartes ou equiparadas;

• Elaborar um relatório anual de atividades de acordo com minuta

disponibilizada pela ELA PG;

• Manter durante o período de retenção um nível de

encabeçamento de bovinos, ovinos, caprinos e equídeos, em

pastoreio, do próprio ou de outrem, igual ou superior a 0,2 CN/ha

e igual ou inferior a 0,6 CN/ha de superfície forrageira, tendo em

conta o efetivo dos compartes que utilizam a superfície sujeita a

compromisso;

• Quando se verifiquem situações de seca extrema ou severa

reconhecidas pelas autoridades nacionais competentes, o valor de

encabeçamento é reduzido para um mínimo de 0,10 CN/ha de

superfície forrageira.

Montantes e limites do apoio*  

*o montante de apoio anual resulta da aplicação sucessiva dos

escalões de área


